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Emenda Aditiva Nº ____/2024
ACRESCENTA PROGRAMA E AÇÃO AO PROJETO PRIORITÁRIO DO ANEXO DE METAS FÍSICAS DO PLO Nº 259/2024 QUE ESTABELECE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 1° Acrescente-se o Programa e a Ação Prioritária ao Programa de Ações Prioritárias constante do Anexo de Metas Físicas - PROGRAMA 2076 – MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC; AÇÃO 2613 – APOIO E FORTALECIMENTO DA REDE DE URGÊNCIA E AMBULATORIAL, no trecho de Projeto Prioritário o termo “saúde auditiva”.
Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA 
Tal emenda visa prover recursos para maior atuação dos serviços de saúde no tratamento das pessoas com patologias envolvendo o sentido da audição. Tal problema afeta muitos cidadãos e o poder público precisa envidar esforços a fim de garantir maior qualidade de vida para as pessoas, em especial para aquelas que tem problemas envolvendo o aparelho auditivo.

Diante do exposto, submeto a presente Emenda Aditiva a esse colendo Parlamento, afim de materializarmos essa importante propositura, pleiteando-se pela sua apreciação e favorável deliberação.
Sete Lagoas, 20 de junho de 2024.

__________________________________________
Caio Valace
Vereador
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